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O Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão, Estado do Tocantins, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço ITME.
A licitação será regida pelas cláusulas e condições do presente edital e nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013,  com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e demais normas legais pertinentes.
Órgão gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social;

[bookmark: _GoBack]DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
INÍCIO REC. PROPOSTAS: 03/10/2023 As 08:00 Hs
FIM IMPUGNAÇÃO: 10/10/2023 As 08:45 Hs
FIM ESCLARECIMENTOS: 10/10/2023 As 08:45
FIM REC. PROPOSTAS: 16/10/2023 As 07:59 Hs
INÍCIO DISPUTA: 16/10/2023 As 08:00 Horário de Brasília. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
ORÇAMENTO: Caráter Sigiloso Não
MODO DE DISPUTA: Aberto
 
Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário de Brasília e, desta forma, serão registrados no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 (
1 –
 
DO OBJETO
)
1.1. O objeto da presente licitação é a registro de preços para futura e parcelada Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades junto ao Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão -TO, no Exercício de 2023
 (
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ESCLARECIMENTOS
 
INICIAIS
 
E
 
CONDIÇÕES
 
DE
 
PARTICIPAÇÃO 
)

2.1. Esclarecimentos Iniciais:
2.1.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas disponibilizam produtos a preços e prazos certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame.

2.1.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso o Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão - TO, necessite efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no certame.

2.1.3. Órgão gerenciador - órgão ou entidade da Administração pública, responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

2.1.4. Órgão participante - órgão ou entidade da Administração pública municipal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;

2.1.5. Órgão não participante - órgão ou entidade da Administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

2.1.6. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total para o item.

2.1.7. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata.

2.1.8. Não poderão participar, direta ou indiretamente, licitante que mantenham sociedade ou participação com servidor (res) ou dirigente (s) que esteja (m) ligado (s) a qualquer um dos órgãos envolvidos no processo em análise. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

2.1.9. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório.

2.1.10.   Fica terminantemente proibido/vedado a participação deste certamente de pessoas fisícas e jurídicas conforme  termos do Art. 09 inciso III da 8.666/93 . 


 (
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–
 
CREDENCIAMENTO
 
E
 
PARTICIPAÇÃO
 
DO
 
CERTAME
)
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
3.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
3.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.2.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
3.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
3.2.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
3.2.5.  (
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–
 
ENVIO
 
DAS
 
PROPOSTAS
 
E
 
DOS
 
DOCUMENTOS
 
DE
 
HABILITAÇÃO
)Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de aceso por interesse próprio.


4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do
sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4 e 5 deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.
4.1.1 É dever dos licitantes anexar junto ao sistema todos os itens exigidos no edital, sobretudo dentro do tempo previsto.
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema:
4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação.
4.2.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n° 123/2006, como condição para aplicação do disposto nos itens deste edital.
4.3. A falsidade de declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
4.4. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.
4.5 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
4.6 Só serão aceitas as certidões emitidas com data de no máximo 30 dias anteriores a data marcada da abertura do certame, quando estas não apresentarem validade fixada na própria documentação.
[image: ][image: ]





ESTADO DO TOCANTINS                                                                                                                                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO
CNPJ nº 25.086.596/0001-15
Fone nº (**63) 3422 1241 – 1122
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–
 
PROPOSTA
 
INICIAL
)
5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do
pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do anexo II – Modelo de Proposta Comercial, com a indicação completa do produto ofertado, incluindo marca, modelo, referências e demais dados técnicos, bem como a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com o timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo se sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. Considerando a complexidade dos itens, serão desconsideradas as propostas que apresentarem valor inferior a 70% do valor estimado fixado pela comissão.
5.4 DECLARAÇÃO de responsabilidades, conforme anexo VII;

5.5 Declaração de ME/EPP, em papel timbrado da empresa, assinado e carimbado pelo proprietário e pelo contador, as assinaturas devem conter o reconhecimento de firma. O não envio da declaração acarretará na recusa da proposta apresentada.
 (
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–
 
DOCUMENTOS
 
DE
 
HABILITAÇÃO
)
6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos:
6.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.
e) Cédula de identidade e CPF do proprietário e/ou dos respectivos sócios se houver; (cópia autenticada)
f) Certidão específica e inteiro teor emitida pela junta comercial da sede da licitante, devidamente atualizada.


g) Extrato de Nada Consta Emitido Pelo CEIS física e jurídica, (conforme lei 12.846/2013, art: 22 e 23).
h) Certidão de Nada Consta faces pessoa jurídica e física emitida Pelo Tribunal de Contas da União - TCU (conforme lei 12.846/2013, art: 22 e 23)
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. DECLARAÇÕES:

6.1.2.1. DECLARAÇÃO que o licitante dá plena e total aceitação dos termos do edital e seus anexos. Conforme modelo Anexo III
6.1.2.2. DECLARAÇÃO assinada pelo representante legal da empresa, que comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. Conforme modelo Anexo IV
6.1.2.3. DECLARAÇÃO específica, assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Federal nº. 8.666/93. Conforme modelo Anexo V.
6.1.2.4. DECLARAÇÃO conforme modelo Anexo VI, de que a empresa cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e na Lei federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos);
6.1.2.5. DECLARAÇÃO de responsabilidades, conforme anexo VII;

6.1.2.6 DECLARAÇÃO de cumprimento de entrega, conforme anexo VIII; junto o anexo IX

No caso da proponente for beneficiária da Lei Complementar nº. 123/2006 e optar por utilizar tal benefício, a empresa proponente deverá apresentar:
6.1.2.7. DECLARAÇÃO que se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto pela Lei Complementar nº. 123/2006 e que não se utiliza indevidamente desse benefício, conforme modelo (Anexo X); assinatura e CPF do proprietário e contador, acompanhado do CRP do Contador.
6.1.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer requisito de habilitação ou à conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital, além da imediata desclassificação.

6.1.2.10 Não haverá outra oportunidade para o envio dos documentos de habilitação, admitindo-se apenas o envio de documentos complementares, caso solicitado pelo Pregoeiro (a).
6.1.3. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:
a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da receita Federal; está certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual;
c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. Lei 8036 de 1990, Art. 27, a.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, emitida em nome da pessoa jurídica com base no art. 642-A da Consolidação das Leis Trabalhistas e no art. 29, inciso V da Lei nº. 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei nº. 12.440, de 7 de julho de 2011, e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, com inclusão da certidão do MTPS Certidão Negativa de Débitos Conforme artigo 5º§ único da Portaria nº. 1421/2014 do MTE, acrescida da relação de Infrações Trabalhistas, Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, da Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região; acompanhado das respectivas certidões da pessoa física.
f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC e FIC)
e compatível com o objeto da licitação.
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) e QSA;

6.1.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência ou concordata e\ou Recuperação Judicial, Conforme o Artigo 31 inciso II da Lei 8666/1993, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica ou Certidão de Distribuição Ações e Execuções Cíveis, Criminais e Justiça Militar conforme Resolução n° 20 de 02 de outubro de 2014 do Tribunal de Justiça do Tocantins (TJTO), para empresas sediadas no Estado do Tocantins, expedida pelo endereço www.tjto.jus.com.br e nos casos que couber na medida da lei, ambas as certidões com data de, no máximo 30 (trinta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; Certidão Negativa de (Nada Consta) na Distribuição (Ações de Falências e Recuperações Judiciais) originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, da pessoa jurídica e física.
6.1.5. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentar Atestados de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por cartório competente, com carimbo e nome legível do responsável assinante, fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado do órgão emissor ou privado, sendo emitido por empresa privada dever ter firma reconhecida em cartório, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, qual seja de gêneros alimentícios.

6.1.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43, caput da Lei Complementar no 123/2006 e art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 147/2014);
 (
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DA
 
ABERTURA
 
DA
 
SESSÃO
 
PÚBLICA
)
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de
sua chave e senha.

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.2.2 deste edital.
7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis no sistema.
 (
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DA
 
CLASSIFICAÇÃO
 
INICIAL
 
DAS
 
PROPOSTAS
 
E
 
FORMULAÇÃO
 
DE
 
LANCES
)
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data e horário indicados neste
Edital, por meio de sistema eletrônico, através do Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
8.2 A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.3. Serão desclassificadas as propostas que:


a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais;
c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.
8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da etapa de envio de lances.
8.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.7. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.
8.8. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
8.9. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
8.10.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
8.10.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
8.10.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
8.11.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de pelo menos R$ 0,50 (cinquenta centavos).
8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.


8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- se-á automaticamente.
8.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

 (
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DO MODO
 
DE
 
DISPUTA
)
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, observando as regras constantes no item 8.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira poderá, assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico – PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br.
 (
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DOS
 
CRITÉRIOS
 
DE
 
DESEMPATE
)


10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 6.1.6 deste edital;
10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.
10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.
10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

 (
11
 
–
 
DA
 
NEGOCIAÇÃO
 
E
 
JULGAMENTO
)
11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate,
se for o caso, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
11.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste edital.
11.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.



 (
12
 
–
 
DA
 
VERIFICAÇÃO
 
DA
 
HABILITAÇÃO
)

12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do item 3.1, serão examinados pela pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

12.1. a) As certidões referentes aos itens 6.1.3 a) a c), deverão estar acompanhadas das respectivas certidões da pessoa física.

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida no item 3.2.2 deste edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

12.5.  (
13
 
–
 
DO
 
RECURSO
)Só serão aceitas com no máximo 30(trinta) dias de expedição anteriores à abertura do certame, as certidões que não apresentem validade expressa no documento.


13.1. Declarado o vencedor, a Pregoeiro proporcionará a oportunidade aos licitantes para que, no prazo
de 30 (trinta) minutos, se manifestem acerca da intenção de interpor recurso contra as decisões e atos praticados na sessão, esclarecendo que a falta desta manifestação imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte dos licitantes.
13.1.1. O licitante que desejar interpor recurso deverá manifestar motivadamente, no campo próprio disponibilizado pelo sistema, bem como no campo para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes, sua intenção de interpor recurso onde reduzirá a termo a síntese dos motivos para a futura


impetração de recurso, indicando de forma clara e objetiva os atos e decisões que pretende impugnar, ficando a empresa cientificada que as razões de recurso ficam vinculadas a sua manifestação na sessão.
13.1.2. A apresentação de razões de recurso diversa da intenção de recurso apresentada na sessão implicará no não conhecimento do Recurso na parte em que inovou.
13.2. É vedada a utilização de recurso como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação.
13.2.1. Identificado tal comportamento poderá a Pregoeira ou a Autoridade superior arquivar sumariamente os expedientes.
13.3. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
13.4. Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser enviados para o e-mail pmbscpl2021@gmail.com, desde que remetidos tempestivamente, devendo ser mencionado no assunto do e-mail o número do Processo Administrativo e o número do Pregão Eletrônico.
13.5. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública de Pregão Eletrônico caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer.
13.6. A Administração não se responsabiliza pela falha na entrega dos recursos ou contrarrazões, uma vez que a entrega é opcional e de responsabilidade exclusiva da interessada.
13.7. Não serão conhecidos os recursos ou as contrarrazões de recursos interpostos fora do prazo estabelecido no Edital, e/ou subscritas por representante não habilitado legalmente e/ou não identificado para responder pela proponente.
13.8. Na contagem dos prazos estabelecidos para apresentação de recursos ou contrarrazões de recursos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis e o horário de expediente do Departamento de Licitações.
13.8.1. O Departamento de Licitações do Município atende em dias úteis das 07h00min às 13h00min.
 (
14
 
–
 
DA
 
ADJUDICAÇÃO
 
E
 
HOMOLOGAÇÃO
)
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
14.2. Na ausência de recurso, caberá à pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.



 (
15
 
–
 
DA
 
FORMALIZAÇÃO
 
DA
 
ATA
 
DE
 
REGISTRO
 
DE
 
PREÇOS
)

15.1 - Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo
obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos.

15.2 - No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão- TO registrará os demais licitantes, na  ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

15.3 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado.
 (
16 –
 
DA
 
ATA
 
DE REGISTRO
 
DE
 
PREÇOS
)

16.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação.
16.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação.
16.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.
16.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.
16.5. Decorrido o prazo do item 15.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo a Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele considerado como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.
16.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;


16.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
16.5.3. A multa de que trata o item 15.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
 (
17
 
–
 
DA
 
VALIDADE
 
DO
 
REGISTRO
 
DE
 
PREÇO
)

17.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de assinatura.
17.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Bernardo Sayão-TO não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata.
 (
18
 
–
 
DA
 
UTILIZAÇÃO
 
DA
 
ATA
 
DE
 
REGISTRO
 
DE PREÇOS
 
POR
 
ORGÃO
 
NÃO
 
PARTICIPANTE
)

18.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014, nas normas municipais pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
18.2. A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador.
18.3. A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços unitários dos produtosconstantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado.
18.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
18.5. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.
18.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
18.7. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
18.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
 (
19
 
–
 
DAS
 
ALTERAÇÕES
 
DA
 
ATA
 
DO
 
REGISTRO
 
DE
 
PREÇOS
)

19.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014.
19.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
19.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
19.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
19.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
19.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

19.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Município de Bernardo Sayão - TO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços.
19.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
19.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
19.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
19.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

 (
20
 
–
 
DAS
 
CONDIÇÕES
 
DE
 
RECEBIMENTO
 
DOS PRODUTOS
)

20.1 – As entregas dos produtos serão aceitos desde que obedecidos às normas da ANVISA. - Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
20.1.1 - A Diretoria de Compras será o órgão responsável pelos atos de controle e Administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos.
20.2 - Somente quando o primeiro licitante registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez.
20.3 - A convocação dos fornecedores pela Diretoria de Compras será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.
20.4 - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas neste Edital.
20.4.1 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, a assessoria jurídica do Município poderá indicar o próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.
 (
21
 
–
 
DO
 
RECEBIMENTO
 
DO
 
OBJETO
)
21.1 O prazo de entrega é de 05 (cinco) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento.
21.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço do órgão solicitante do Município de Bernardo Sayão
– TO, no horário das 07h às 13:00h , em dias úteis.
21.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.
21.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
 (
22
 
–
 
DAS
 
SANÇÕES
 
ADMINISTRATIVAS
)

22.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão eletrônico ou de
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato.
22.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada.
22.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 (
23-
 
DOS
 
PEDIDOS
 
DE
 
ESCLARECIMENTOS
 
E
 
IMPUGNAÇÕES
)

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br ou mediante protocolo da Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão/TO.
23.3. Caberá a autoridade superior decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis
contados da data de recebimento da impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
23.6. A autoridade superior responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.
23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.
23.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
23.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente.
23.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).
 (
24
 
–
 
DAS
 
DISPOSIÇÕES
 
GERAIS
 
DE
 
HABILITAÇÃO
 
E
 
PROPOSTA
)
24.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
24.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira.
24.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993).
24.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Colinas, Estado do Tocantins, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
Bernardo Sayão- TO, 28 de agosto de 2023.

Aldenora Vieira Xavier  
Pregoeira
[image: ][image: ]
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ANEXO
 
I
 
TERMO
 
DE
 
REFERÊNCIA
)
 (
1 –
 
DO OBJETO
)
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDEINTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.
 (
2
 
–
 
DA
 
JUSTIFICATIVA
)
2.1 A presente solicitação se dá pela necessidade de aquisição de material de expediente e escritório necessários para reposição do estoque do Almoxarifado com a finalidade de atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social, deste Municipio de Bernardo Sayão -To, visando manter o pleno funcionamento das atividades, no suporte das tarefas e ações operacionais. Atendendo dessa forma o princípio da Eficiência, da legalidade como também da finalidade Pública, pelo período de 01 (um) ano.

2.2. Os itens listados, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade, sendo considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço. As licitantes para as quais forem adjudicados itens constantes do referido anexo e forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. Alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir previamente os produtos constantes.

2.3. A quantidade estimada para o presente processo Administrativo, relacionado no edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma garantia de faturamento.
 (
3-
 
RELAÇÃO
 
DOS
 
ITENS
 
E
 
VALORES
 
ESTIMADOS
)

3.1 – Relação dos produtos e valores estimados:

	LOTE
	
	

	

ITEM
	

DESCRIÇÃO
	

UNID
	

QUANT
	VALOR
ESTIMADO UNITARIO 
	VALOR
ESTIMADO TOTAL

	1. 


	AGENDA COM ARAME
	UND
	20
	 62,54 
	 1.250,73 

	2. 
	AGENDA FEMININA COM 16CM LARGURA E 22CM ALTURA
	UND
	20
	 78,77 
	 1.575,47 

	3. 
	AGENDA MASCULINA COM 16CM LARGURA E 22CM ALTURA
	UND
	10
	 78,77 
	 787,73 

	4. 
	AGULHA DE CROCHE Nº 12
	UND
	30
	 12,40 
	 371,85 

	5. 
	AGULHA PRA BORDAR
	UND
	50
	 7,13 
	 356,50 

	6. 
	ALFINETE   PONTA FINA  CAIXA CONTEM 100 UNIDADES
	CAIXA
	15
	 12,95 
	 194,25 

	7. 
	ALFINETE REDONDO COLORIDO  CAIXA CONTEM 100 UNIDADES
	CAIXA
	10
	 10,45 
	 104,53 

	8. 
	ALMOFADA DE CARIMBO COR AZUL 
	UND
	10
	 9,97 
	 99,73 

	9. 
	APONTADOR COM DEPÓSITO DE 6CMFORMATO RETANGULARATÓXICOCOMPOSIÇÃO: RESINA TERMOPLÁSTICA E LÂMINA EM AÇO INOX.DESCRIÇÃO:CORES DIVERSAS:LARANJA, AZUL, ROSA, VERDE, ROXO CAIXA COM 12X1 
	CAIXA
	2
	 26,14 
	 52,29 

	10. 
	BALÃO  CORES AMARELO, VERDE, BRANCO, LARANJA, LILÁS, PRETO, ROSA, VERMELHO   Nº7
	PACOTE
	200
	 16,96 
	 3.392,00 

	11. 
	BALÃO COR PRATA, DOURADO Nº7
	PACOTE
	50
	 16,34 
	 817,00 

	12. 
	BALÃO ESPAGUETE COR VERDE C/50 UNID
	PACOTE 
	20
	 13,78 
	 275,67 

	13. 
	BALÃO ESTAMPADO 
	PACOTE 
	50
	 23,96 
	 1.198,00 

	14. 
	BARBANTE PARA TAPETE DE CROCHE 4,6,8 CORES VARIADAS 1 KG 
	UND
	50
	 49,33 
	 2.466,67 

	15. 
	BARBANTE SISAL 2MM ROLO 120 METROS ARTESANATO FIO AMARRAÇÃO
	UND
	20
	 20,02 
	 400,47 

	16. 
	BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA
	KG
	50
	 96,66 
	 4.833,00 

	17. 
	BLOCO DE ANOTE E COLE(GRANDE) COM 100 FOLHAS
	UND
	20
	 10,21 
	 204,20 

	18. 
	BLOCO DE ANOTE E COLE(PEQUENO)
	UND
	30
	 9,48 
	 284,30 

	19. 
	BOLA DE FUTSAL
	UND
	10
	 183,68 
	 1.836,77 

	20. 
	BOLA DE TENIS DE MESA
	PACOTE
	10
	 75,31 
	 753,07 

	21. 
	BOLA DE VOLEI
	UND
	10
	 129,82 
	 1.298,20 

	22. 
	BOMBA DE ENCHER BOLA
	UND
	4
	 67,12 
	 268,49 

	23. 
	BORRACHA ESCOLAR BRANCA Nº 40 CAIXA COM 40X1
	CAIXA
	5
	 26,52 
	 132,62 

	24. 
	CADERNO ATA 
	UND
	10
	 16,49 
	 164,87 

	25. 
	CADERNO DE CAPA DURA DE 96 FOLHAS
	UND
	50
	 9,42 
	 470,83 

	26. 
	CALCULADORA  12 DIGITOS
	UND
	10
	 44,16 
	 441,60 

	27. 
	CANETA CORRETIVA 12X1
	CAIXA
	2
	 23,26 
	 46,52 

	28. 
	CANETA PARA TECIDO
	UND
	30
	 7,07 
	 212,20 

	29. 
	CANETA TRANSPARENTE AZUL CAIXA  50X1
	CAIXA
	6
	 78,22 
	 469,34 

	30. 
	CARBONO PARA TECIDO CORES VARIADAS
	UND
	30
	 11,29 
	 338,60 

	31. 
	CARTOLINA CORES VARIADAS
	UND
	500
	 1,65 
	 825,00 

	32. 
	CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS
	UND
	500
	 2,51 
	 1.255,00 

	33. 
	CLIPES Nº   02
	CAIXA
	20
	 5,96 
	 119,13 

	34. 
	CLIPES Nº   04
	CAIXA
	20
	 6,02 
	 120,33 

	35. 
	CLIPS Nº6
	CAIXA
	20
	 6,27 
	 125,40 

	36. 
	CLIPS Nº8
	CAIXA
	20
	 6,02 
	 120,33 

	37. 
	CLIPS: CORES SORTIDAS MODELO: CLIPES         TAMANHO: 29MM REVESTIDO EM NYLON
	CAIXA
	20
	 10,29 
	 205,80 

	38. 
	COLA BRANCA 90G CAIXA 12X1
	CAIXA
	10
	 38,58 
	 385,77 

	39. 
	COLA DE ISOPOR 80G CAIXA COM 12X1
	CAIXA
	10
	 114,04 
	 1.140,40 

	40. 
	COLA EXTRA BRANCA 1KG
	UND
	10
	 53,86 
	 538,60 

	41. 
	COLA GLITER 12X1
	CAIXA
	10
	 23,53 
	 235,33 

	42. 
	COLA TEK BONDE
	UND
	20
	 16,25 
	 325,07 

	43. 
	CORDA  
	MT
	5
	 6,82 
	 34,12 

	44. 
	CRACHÁ CORDAO CORES VARIADAS
	UND
	200
	 9,54 
	 1.908,67 

	45. 
	ELASTICO  AMARELO Nº10 PACOTE COM 100 GRAMA
	PACOTE
	20
	 8,69 
	 173,80 

	46. 
	ENVELOPE CARTA 10X15 COM 100 UNIDADES
	CAIXA
	3
	 33,90 
	 101,70 

	47. 
	ENVELOPE OURO GRANDE CAIXA 25 0UNIDADES
	CAIXA
	15
	 23,18 
	 347,70 

	48. 
	ESTILETE GRANDE 12X1
	CAIXA
	5
	 65,40 
	 327,00 

	49. 
	ESTILETE PEQUENO 12X1
	CAIXA
	10
	 48,03 
	 480,27 

	50. 
	EVA COM GLITER CORES VARIADAS :
	UND
	200
	 8,99 
	 1.798,00 

	51. 
	EVA DE CORES VARIADAS
	UND
	1.000
	 2,84 
	 2.843,33 

	52. 
	EVA ESTAMPADOS
	UND
	500
	 8,44 
	 4.221,67 

	53. 
	EXTRATOR DE GRAMPO TIPO RATINHO
	UND
	15
	 9,73 
	 145,95 

	54. 
	FELTRO CORES VARIADAS
	MT
	20
	 32,81 
	 656,13 

	55. 
	FITA ADESIVA TRANSPARENTE LARGA 48 MM
	UND
	40
	 7,19 
	 287,47 

	56. 
	FITA CREPE 19 MM
	UND
	40
	 16,43 
	 657,07 

	57. 
	FITA DE CETIM COR VARIADAS Nº2 100% POLIESTER Nº02 - 10 MM C/ 50MTS (SIMPLES) CONTÉM: 1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: 100%
	UND
	10
	 63,53 
	 635,33 

	58. 
	FITA DE CETIM COR VARIADAS Nº9  100% POLIESTER Nº02 - 10 MM C/ 50MTS (SIMPLES) CONTÉM: 1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: 100%
	UND
	10
	 65,30 
	 653,00 

	59. 
	FITA DE CETIM CORES VARIADAS Nº5   100% POLIESTER Nº02 - 10 MM C/ 50MTS (SIMPLES) CONTÉM: 1 UNIDADE COMPOSIÇÃO: 100% 
	UND
	10
	 64,18 
	 641,83 

	60. 
	FITA DUPLA FACE ALRGA
	UND
	20
	 27,76 
	 555,20 

	61. 
	FITA DUPLA FACE FINA
	UND
	40
	 13,23 
	 529,20 

	62. 
	FITA DUREX FINA
	UND
	10
	 4,18 
	 41,83 

	63. 
	FITA MÉTRICA 150CM - CORES SORTIDAS
	UND
	15
	 8,26 
	 123,90 

	64. 
	FITILHO CORES VARIADAS
	UND
	50
	 4,61 
	 230,33 

	65. 
	FORMA DE FRISAR EVA EM ALUMINIO FLORES, ROSAS, FOLHA, BORBOLETAS, PETALAS, BOTOES DE ROSA
	UND
	20
	 71,60 
	 1.431,93 

	66. 
	GIZ DE CERA; PARA DESENHO; EM PAPEL; CORES MISTAS; TIPO LONGO; NO FORMATO REDONDO; MEDINDO (11X100)MM (DIAM.X COMPR.); COMPOSIÇÃO BÁSICA DE CERAS E PIGMENTOS ORGÂNICOS; RODUTO ATÓXICO, ANTIALÉRGICO; M CAIXA COM 12 UNIDADES DE PALITOS; DEVENDO ESTAR EM CONFORMIDADE COM A NORMA ABNT-NBR NM300; E CERTIFICAÇÃO COMPULSORIA DO INMETRO
	CAIXA
	50
	 6,86 
	 343,17 

	67. 
	GLITER CORES VARIADAS 
	KG
	10
	 157,50 
	 1.575,03 

	68. 
	GLITER PARA PELE EM PO PACOTE COM 10 UNIDADES 3G CADA
	PACOTE
	10
	 27,58 
	 275,80 

	69. 
	GRAMPEADOR DE  MADEIRA
	UND
	2
	 102,00 
	 203,99 

	70. 
	GRAMPEADOR GRANDE
	UND
	10
	 91,79 
	 917,90 

	71. 
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
	CAIXA
	20
	 31,67 
	 633,47 

	72. 
	GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MADEIRA
	CAIXA
	10
	 26,09 
	 260,90 

	73. 
	ISOPOR FOLHA PLACA 15 MM
	PLACA
	50
	 17,06 
	 852,83 

	74. 
	ISOPOR FOLHA PLACA 25 MM
	PLACA 
	50
	 20,63 
	 1.031,33 

	75. 
	JOGO DE BINGO PROFISSIONAL 
	UND
	2
	 240,22 
	 480,43 

	76. 
	JOGO DE DAMA
	UND
	10
	 57,46 
	 574,57 

	77. 
	JOGO DE DOMINO 
	UND
	10
	 44,21 
	 442,13 

	78. 
	JOGO DE XADREZ
	UND
	10
	 219,48 
	 2.194,83 

	79. 
	JOGOS DE QUEBRA CABEÇA
	UND
	10
	 223,51 
	 2.235,10 

	80. 
	KIT DE ESPATULAS PARA FAZER ACABAMENTO DE BISCUIT  8X1
	UND
	10
	 72,03 
	 720,25 

	81. 
	KIT RÉGUAS CURVA E CAVAS COSTURA PROFISSIONAL MODELAGEM 3 PÇ
	UND
	15
	 51,59 
	 773,85 

	82. 
	LÁPIS DE COR, SEXTAVADO, PIGMENTO COM ALTA CONCENTRAÇÃO, CORES VIVAS E INTENSAS, FORMULA MACIA E RESISTENTE COM MATÉRIA PRIMA DE ALTA QUALIDADE DESLIZA FACILMENTE SOBRE O PAPEL SEM ESFARELAR, FACIL DE APONTAR, ATOXICO, MED 170MM, DIMENSÕES APROX. DO ESTOJO 19,8X8,9X0,70CM (AXLXP), PESO APROX. 65G., ESTOJO COM 12 CORES
	CAIXA
	60
	 8,94 
	 536,40 

	83. 
	LÁPIS DE ESCREVER MACIO, FÁCIL DE APAGAR, MAX, PRODUTO CERTIFICADO COM SELO FSC, NÃO PERECÍVEL, MADEIRA 100% REFLORESTADA. COMPOSIÇÃO: MATERIAL CERÂMICO, GRAFITE E MADEIRA. CAIXA COM 144 UNIDADES. PRODUTO COM CERTIFICAÇÃO INMETRO
	CAIXA
	20
	 75,48 
	 1.509,53 

	84. 
	LINHA DE LA 100G CORES VARIADAS
	UNID
	50
	 6,14 
	 307,00 

	85. 
	LINHA NYLON PARA PESCA 100 METROS - 0,25MM	
	UND
	5
	 10,91 
	 54,55 

	86. 
	MARCADOR DE CD PRETO
	UND 
	20
	 4,98 
	 99,60 

	87. 
	MARCADOR DE TEXTO CORES VARIADAS 
	CAIXA
	10
	 41,27 
	 412,73 

	88. 
	MASSA DE BISCUIT CORES VARIADAS PACOTE COM 250 GRAMAS
	PCT
	100
	 12,77 
	 1.276,67 

	89. 
	MASSA DE MODELAR, COMPOSIÇÃO BÁSICA CERAS, ATOXICO, TIPO FOSCA, NA COR VARIADA, EMBALADA EM ESTOJO, CONTENDO 06 UNIDADES CADA. PESO APROXIMADO 90GR
	CAIXA
	30
	 5,39 
	 161,60 

	90. 
	 MEIA PEROLA COR AZUL TAMANHO 03
	KG
	2
	 154,11 
	 308,22 

	91. 
	 MEIA PEROLA COR BRANCA TAMANHO 03
	KG
	2
	 189,24 
	 378,48 

	92. 
	  MEIA PEROLA COR ROSA TAMANHO 03
	KG
	2
	 189,24 
	 378,48 

	93. 
	MOLHADOR DE DEDO
	UND
	10
	 5,12 
	 51,17 

	94. 
	NOVELO DE  100 METROS PARA CROCHE CORES VARIADAS
	UND
	50
	 24,53 
	 1.226,33 

	95. 
	NOVELO PARA PONTO CRUZ CORES VARIDAS
	UND
	100
	 26,89 
	 2.688,50 

	96. 
	PALITO DE PICOLE COM 100 UNIDADE NO PACOTE
	PCT
	20
	 7,88 
	 157,60 

	97. 
	PANO BRANCO PARA PINTAR PANO DE PRATO
	UND
	50
	 7,76 
	 388,17 

	98. 
	PAPEL A4 RESMA 75G/M² 500 FOLHAS, CAIXA  COM 10X1
	CAIXA
	40
	 358,96 
	 14.358,40 

	99. 
	PAPEL ADESIVO CONTACTE LISO
	ROLO
	5
	 125,47 
	 627,37 

	100. 
	PAPEL ADEVISO CONTACTE ESTAMPADO
	ROLO
	5
	 120,83 
	 604,13 

	101. 
	PAPEL CARTAO  CORES VARIADAS
	UND
	500
	 2,70 
	 1.351,67 

	102. 
	PAPEL CASCA DE OVO A4 180G/M² - 50 FOLHAS-BRANCO E MARFIM
	PACOTE
	10
	 31,06 
	 310,60 

	103. 
	PAPEL COLOR SET
	UND
	100
	 2,30 
	 230,33 

	104. 
	PAPEL CREPOM CORES VARIADAS
	UND
	500
	 2,48 
	 1.238,33 

	105. 
	PAPEL DE PRESENTE 
	ROLO
	3
	 179,03 
	 537,10 

	106. 
	PAPEL DE PRESENTE FOLHA
	UND
	200
	 4,12 
	 823,00 

	107. 
	PAPEL DE SEDA, CORES VARIADAS 480X660MM
	UND
	500
	 0,78 
	 391,67 

	108. 
	PAPEL FLIP CHART
	BLOCO
	10
	 70,32 
	 703,23 

	109. 
	PAPEL FOTOGRÁFICO 180 GRAMAS, 50 FOLHAS 
	PACOTE
	20
	 41,50 
	 830,07 

	110. 
	PAPEL FOTOGRÁFICO ADESIVO 180 GRAMAS, 50 FOLHAS
	PACOTE
	20
	 45,44 
	 908,80 

	111. 
	PAPEL PARA MOLDE COSTURA KRAFT PURO EM BOBINA 90CM X 10M
	UND
	10
	 169,04 
	 1.690,40 

	112. 
	PAPEL PARANA
	UNIDADE
	100
	 13,90 
	 1.390,33 

	113. 
	PAPEL TEXTURIZADO BRANCO PACOTE 50 FOLHAS
	PACOTE
	20
	 32,33 
	 646,60 

	114. 
	PAPEL VERGÊ A4 C/50 FOLHAS 
	PACOTE
	10
	 28,33 
	 283,27 

	115. 
	PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO PLÁSTICA 18MM DE ESPESSURA, CORES VARIADAS
	UND
	20
	 4,28 
	 85,67 

	116. 
	PASTA AZ LOMBO LARGO TAMANHO OFÍCIO, COM VISOR, ALTA RESISTÊNCIA, COM CANTONEIRAS DE PROTEÇÃO INFERIOR, OLHAL NIQUELADO, ESPESSURA MÍNIMA DE CAPA DE 2 MM NA COR PRETA CX. C/ 20 UNIDADES 10 2 12 12 10 100 275 UNID. 
	CAIXA
	15
	 459,95 
	 6.899,30 

	117. 
	PASTA CANALETA
	UND
	20
	 4,30 
	 85,90 

	118. 
	PASTA CATÁLAGO GRANDE COM 50 PLASTICOS PRETA
	UND
	50
	 27,02 
	 1.351,17 

	119. 
	PASTA CATÁLAGO GRANDE CORES VARIADAS 50 PLASTICOS 
	UND
	50
	 40,96 
	 2.048,00 

	120. 
	PASTA SUSPENSA EM CARTÃO MARMORIZADO, COMPLETA COM VISOR, ETIQUETA, E GRAMPO PLÁSTICO, TAMANHO MÍNIMO DE 240 X 362 MM, GRAMATURA MÍNIMA DE 40GR/M² CX C/ 50 UND
	CAIXA
	12
	 221,35 
	 2.656,16 

	121. 
	PERCEVEJO
	CAIXA
	10
	 7,46 
	 74,60 

	122. 
	PERFURADOR DE EVA DESENHOS VARIADOS
	UND
	10
	 73,66 
	 736,57 

	123. 
	PERFURADOR DE PAPEL COM 02 FUROS PAR 40 FOLHAS
	UND
	3
	 71,11 
	 213,33 

	124. 
	PEROLAS TAMANHO MM PACOTE COM 500GRAMAS CORES VARIADAS
	PCT
	15
	 107,56 
	 1.613,35 

	125. 
	PINCEL ATOMICO CORES VARIADAS 12X1
	CAIXA
	20
	 76,20 
	 1.523,93 

	126. 
	PINCEL DE PELO Nº 0 PARA CONTORNO
	UND
	30
	 5,12 
	 153,50 

	127. 
	PINCEL DE PELO Nº 08
	UND
	20
	 5,58 
	 111,60 

	128. 
	PINCEL DE PELO Nº 10
	UND
	20
	 6,16 
	 123,20 

	129. 
	PINCEL DE PELO Nº 20 
	UND
	20
	 8,36 
	 167,13 

	130. 
	PINCEL DE PELO Nº04
	UND
	20
	 5,12 
	 102,33 

	131. 
	PINCEL DE PELO Nº06
	UND
	20
	 5,47 
	 109,40 

	132. 
	PINCEL DE PELO Nº14
	UND
	20
	 6,50 
	 129,93 

	133. 
	PINCEL DE PELO Nº16
	UND
	20
	 6,93 
	 138,53 

	134. 
	PISTOLA DE COLA QUENTE BIVOLT PROFISSIONAL 40W COM BOTÃO LIGA DESLIGACERTIFICADA PELO INMETROAPLICADOR TÉRMICO PROFISSIONAL INDICADO PARA DERRETIMENTO DE BASTÕES DE ADESIVO TERMOPLÁSTICO COM DIÂMETRO DE 11 MM A 12 MM.
	UND
	3
	 126,31 
	 378,93 

	135. 
	PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE POLIESTIRENO CRISTAL
	UND
	15
	 35,73 
	 535,95 

	136. 
	PRANCHETA OFÍCIO - MATERIAL EM ACRÍLICO, PORTÁTIL, MEDIDAS APROXIMADAS DE 233MMX320MMX3MM, COR FUMÊ, COM PRENDEDOR INOXIDÁVEL OU PLÁSTICO, LATERAIS ARREDONDAS. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: RÉGUA LATERAL DE 30CM
	UND
	10
	 35,11 
	 351,07 

	137. 
	QUADRO BRANCO 120X90
	UND
	5
	 273,34 
	 1.366,72 

	138. 
	RAQUETE PARA TENIS DE MESA 
	PARES
	4
	 128,63 
	 514,51 

	139. 
	REDE DE TENIS DE MESA
	UND
	2
	 103,34 
	 206,68 

	140. 
	REGUA  30 CM  CORES VARIADAS CAIXA COM 24X1
	CAIXA
	2
	 129,11 
	 258,22 

	141. 
	REGUA ACRILICA 30CM
	UND
	10
	 3,12 
	 31,20 

	142. 
	RELOGIO DE PAREDE
	UND
	5
	 66,66 
	 333,28 

	143. 
	ROLINHO  PARA ABRIR MASSA DE BISCUIT
	UND
	10
	 49,58 
	 495,75 

	144. 
	SACO DE PRESENTE COLORIDO TAMANHO 25X35CM PACOTE COM 50 UNIDADES 
	PACOTE
	20
	 145,41 
	 2.908,13 

	145. 
	SACO DE PRESENTE TRANSPARENTE TAMANHO 15X22 PACOTE COM 50 UNIDADES 
	PACOTE
	20
	 53,41 
	 1.068,20 

	146. 
	TELA PARA PINTURA TAMANHO 50 X 70
	UND
	50
	 55,17 
	 2.758,67 

	147. 
	TELA PARA PINTURA TAMANHO 80 X 100 
	UND
	50
	 86,93 
	 4.346,67 

	148. 
	TELA PARA PONTO CRUZ CORES VARIADAS 
	MT
	50
	 81,66 
	 4.083,00 

	149. 
	TESOURA DE  PICOTAR PEQUENA CORTES VARIADOS
	UND
	5
	 16,19 
	 80,95 

	150. 
	TESOURA ESCOLAR, LAMINA INOXIDAVEL, SEM PONTA, 12 CENTIMENTROS CAIXA 24X1 
	CAIXA
	5
	 106,22 
	 531,10 

	151. 
	TESOURA PROFISSIONAL, LAMINA INOX, COM PONTA, 22 CENTIMENTROS 
	UND
	30
	 15,52 
	 465,70 

	152. 
	TINTA ACRILICA PARA TELA  ML CORES VARIADAS 
	UND
	150
	 15,00 
	 2.250,00 

	153. 
	TINTA DE TECIDO CORES   VARIADAS 15 ML 
	UND
	200
	 6,53 
	 1.306,67 

	154. 
	TINTA FACIAL  CONTEM  10 CORES 
	PACOTE
	20
	 82,59 
	 1.651,80 

	155. 
	TINTA GUACHE CAIXA COM 6X1
	CAIXA
	30
	 7,24 
	 217,20 

	156. 
	TINTA PARA CARIMBO  COR AZUL
	UND
	5
	 7,79 
	 38,93 

	157. 
	TINTA SPRAY USO GERAL - METAIS MADEIRA ARTESANATO GESSO 350ML
	UND
	50
	 28,12 
	 1.406,17 

	158. 
	TNT COR DOURADO 50 METROS
	ROLO
	1
	 205,55 
	 205,55 

	159. 
	TNT CORES VARIADAS  50 METROS
	ROLO
	10
	 169,60 
	 1.696,03 

	160. 
	VERNIZ  1 LITRO
	UND
	5
	 102,05 
	 510,25 

	161. 
	VERNIZ CINTILANTE E FOSCO , 100ML
	UND
	30
	 61,89 
	 1.856,70 

	162. 
	VERNIZ VITRAL 100ML
	UND
	10
	 61,89 
	 618,90 






























3.1- O valor estimado das aquisições dos produtos é na importância global de R$   ( ).

3.2 As despesas decorrentes dessas aquisições ocorrerão por conta dos recursos da conta
benefícios eventuais.
4. FUNDAMENTO LEGAL	
4.1. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei nº 8.666/93 e em observação no que restringe apenas o Termo de Referência pelo Art. 8° inciso II Decreto Lei nº 3.555/2002.

5. REGIME DE CONTRATAÇÃO	

5.1. Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, haja vista que a contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do art. 3º, inciso IV do Decreto nº 7892/2013, visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores.

5.2. O primeiro pedido (Pedido Inicial) poderá ocorrer imediatamente após a homologação do certame e assinatura da Ata de Registro de Preços, nos quantitativos informados no Anexo I.

4. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO	
4.1. As propostas deverão conter especificações detalhadas dos produtos oferecidos, mencionando marca, modelo, dimensões, composição, e demais referências que permitam perfeita análise e aceitação. É facultado ao proponente o envio de fotos ou catálogos dos produtos bem como a indicação de sítios na internet onde possam ser verificadas as características;

4.2. As propostas de preços serão analisadas pela pregoeira e pelo setor solicitante dos produtos, que poderão diligenciar junto às proponentes visando ao esclarecimento das especificações dos produtos oferecidos.

5. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO DEFINITIVO E PROVISÓRIO	
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota de empenho/requisição, no local designado pelo Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão, no qual os endereços serão disponibilizados em cada solicitação de compras, enviadas por cada órgão solicitante, de segunda-feira a sexta-feira das 07h: 00m às 13h: Os produtos serão recebidos por servidores designados através de portaria como fiscais do contrato;

5.2. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos produtos até as dependências do depósito do Almoxarifado dos Órgãos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo os Órgãos responsáveis pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;

5.3. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela Seção de Almoxarifado, após conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado;

5.3.1. Não serão recebidos produtos com marca diversa da apresentada na proposta;

5.4. Após o recebimento provisório dos produtos, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, será verificada, pela Seção de Almoxarifado, a conformidade dos produtos proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação;

5.5. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, o produto deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado aos produtos encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;
5.6. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos produtos fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desse produtos;

5.7 – As entregas dos produtos serão aceitos desde que obedecidos às normas da ANVISA. - Atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6. DA ADJUDICAÇÃO	

6.1.A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da sessão e registrada em ata.

7. DA HOMOLOGAÇÃO	

7.1 A homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento do processo concluído pela Assessoria Jurídica do Município.

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO	
8.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para a futura contratação, com o fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitarem fornecer o produto pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos.

8.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão– TO, registrará os demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação.

8.3. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior àqueles praticados no mercado.

9 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS	
9.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação.
9.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação.
9.3. A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.
9.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira
classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.
9.5. Decorrido o prazo do item 9.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele considerado como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.
9.5.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;
9.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;
9.5.3. A multa de que trata o item 9.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10 – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO	

10.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de assinatura.
10.2. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Bernardo Sayão -TO não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata.
 (
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11.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014, nas normas municipais pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações.

11.2. A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador.

11.3. A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços unitários dos produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado.

11.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
11.5. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

11.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

11.7. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

11.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

12 – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS	

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014.

12.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, mediante requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

12.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

12.4.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

12.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

12.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Departamento de compras do Município de Bernardo Sayão - TO, por intermédio do órgão gerenciador da ata de registro de preços.

12.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
c) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
d) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

12.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

12.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO	

11.1. A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida assim que seja entregue a nota de empenho referente ao total dos itens solicitado por cada Secretaria/Órgãos Participantes, juntamente com as Requisições de Fornecimento emitidas pelas respectivas Secretarias/Órgãos Participantes responsáveis pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por Gestores/Secretário responsável de cada Fundo/Secretaria/ Órgãos responsável.

11.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao (s) aquisição (s) solicitado e devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada
da(s) respectiva(s) Requisição (ões) de Aquisição(s), desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora.

11.2.1. As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para cada Fundo/Secretaria/Órgão Participante conforme o montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações de aquisição referente ao montante solicitado.

11.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o (s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

11.4. Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com certidão negativa de tributos e certidão negativa de dívida ativa no âmbito municipal emitida pela Secretaria de Finanças, bem como a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme atualizações legais.

11.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Processo Administrativo, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

12. DAS SANÇÕES	
12.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras:

12.1.1. Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

12.1.2. Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora.

12.1.3. Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para a efetiva substituição dos produtos.

12.2. Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Fundo/Prefeitura Municipal, nos casos de:
a) Apresentação de documentação falsa;
b) Retardamento na entrega dos produtos; pelo atraso na execução na entrega, em relação ao prazo proposto e aceito.
c) Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo; considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.
e) Fraude na execução do contrato;
f) Falha na execução do contrato.

12.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 10 deste TR.

12.4. A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93:

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração;

II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. ADVERTENCIA por escrito;

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não cumprida a juízo da Administração;

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura Municipal/Fundo Municipal, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser aplicada as sanções civis ou penais cabíveis.

12.7. A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla defesa.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE	
13.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

13.2. Emitir nota  de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos produtos solicitado, observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

13.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada;
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;

13.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto da ata de registro de preço por meio de um representante da Administração especialmente designado para tanto;

13.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

13.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA	
14.1. Fornecer os produtos conforme especificações, marcas, validades e preços propostos na licitação, e nas quantidades solicitadas pela Administração;

14.2. Entregar os produtos contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

14.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete;

14.4. Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos até as dependências do depósito do Almoxarifado dos órgãos, não sendo o órgão responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.

14.5. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos pela Administração dos órgãos, conforme previsto no art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93;

14.6. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;

14.7. Substituir, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, no prazo de garantia, quaisquer produtos defeituoso que houver fornecido;

14.8. Entregar os produtos acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;

14.9. Encaminhar via e-mail, cópia do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica), Certidões de Regularidade Fiscal, Certidão Federal, CND do FGTS, Estadual, Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

14.10. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

14.11. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional.

15 – CONSIDERAÇÕES FINAIS	

15.1. Os demais procedimentos serão regidos pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pela Decreto 3.555 de 8 de agosto de 2.000, subsidiariamente Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993, atualizadas pelas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, pela Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014.

Bernardo Sayão - TO, 28 de agosto de 2023.







ELISZÂNGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão-TO


ANEXO II


Descrição dos itens
   Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo)


A
Pregoeira do Município de Bernardo Sayão - TO 


	DADOS DA EMPRESA:
	

	Razão Social:
	

	Nome Fantasia:
	

	Endereço:
	

	No. do CNPJ:
	
	No. da Inscrição Estadual:	No. da Inscrição

	Municipal:
	
	

	Telefone:
	
	Fax:

	E-mail:
	
	

	Conta Bancária nº
	Banco:
	Agência:

	Nome para Contato:

Prezado Senhor,
	
	Fone/Fax:



Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIADES JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BERNARDO SAYÃO -TO, em conformidade com as especificações contidas no Pregão Eletrônico nº 0/2023- FMAS e seus Anexos, a qual integra este instrumento, independente de transcrição.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023- FMAS, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

	
ITEM
	
QUANT
	
UNID
	
ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS
	MARCA
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL


RELAÇÃO DOS PRODUTOS PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.







PRAZO DE GARANTIA MÍNIMA DOS produtos:  	

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta dias).

PRAZO DE FORNECIMENTO: Os produtos deverão ser fornecidos conforme termo de referência sendo observadas as exigências e informações do servidor municipal responsável, o disposto nas cláusulas da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, após a assinatura e publicação da mesma.

Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias após a ordem de compras/serviços, podendo, este prazo, ser prorrogado por igual período, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pela Administração.

A contratada ficará obrigada a trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 24 (horas), às suas expensas os produtos caso venham a ser recusadas no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o
(s) pagamento (s) pendente (s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

Cidade-UF, aos	dias do mês de	2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa Assinatura do Representante Legal

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.

















A N E X O III

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL


A empresa		, por meio de seu representante legal, Sr.(a)	, CPF		(cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE BERNARDO SAYÃO-TO, na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023- FMAS, que aceita integralmente os termos e condições do edital e seus anexos.

....................................., ...... de	de 2023.

.....................................................
Assinatura do representante legal







Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.




ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE




A empresa		, por meio de seu representante legal, Sr.(a)	, CPF		(cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), DECLARA, para os devidos fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo MUNICÍPIO DE BERNARDO SAYÃO-TO, na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023, que comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação.

....................................., ...... de	de 2023.

.....................................................
Assinatura do representante legal



Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.



A N E X O V DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.


 	_, em	de	de 2023.



Nome completo e assinatura do (s) representante (s) legal (is) da empresa e
Carimbo do CNPJ


Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.



A N E X O VI – DECLARAÇÃO


Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento Administrativo sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº. 010/2023- FMAS, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º. Da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.


 	_, em          de	de 2023.




Nome completo e assinatura do (s) representante (s) legal (is) da empresa e Carimbo do CNPJ





Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.

                                                                     ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Eletrônico nº 010/2023 – SRP/FMAS, na qualidade de proponente que:

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos produtos caso se façam necessárias;

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS;

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. Cidade-UF, aos	dias do mês de	2023.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa Assinatura do Representante Legal


Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 105/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 SRP/FMAS.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE ENTREGA DOS PRODUTOS


A........................................................................(razão social da empresa), inscrita no CNPJ
Nº.......................,   localizada   à   ................................................................,   DECLARA,   que
cumprirá os prazos de entrega dos produtos, conforme solicitado pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Bernardo Sayão -TO requisitantes e Anexo VI (forma de entrega e fornecimento) do Edital de Pregão Eletrônico n.º 010/2023-FMAS





................, .... de	de 2023.



..............................................................
Nome e assinatura do responsável (representante legal) e carimbo da empresa






Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.

ANEXO IX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 105/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 010/2023 CRONOGRAMA DE ENTREGA X PAGAMENTO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.

1) Os produtos desta licitação deverão ser entregues no Fundo Municipal de Assistência Social com frete e descarga por conta da empresa vencedora.
2) O prazo de entrega dos produtos é de até 05 (cinco) dias, após solicitação, sendo que a empresa vencedora só poderá executar a entrega dos produtos após recebimento da requisição autorizando o fornecimento.
3) Os pagamentos serão efetuados em até 30 (dias) dias após recebimento e conferência dos mesmos.




  Aldenora Vieira Xavier 
 Pregoeira
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(MODELO)

PARA PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDO SAYÃO – TO. REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 – SRP

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA  ATENDE AS NECESSIDADE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.

A empresa (razão social), nome fantasia	, inscrita no CNPJ/MF nº , com sede na (endereço completo)	,    através    de    seu    representante    legal/procurador    o(a)
Sr(a)	,	portador(a)	do	RG	nº		e	CPF/MF
nº	, DECLARA, sob penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei Complementar 123/2006, bem como, Lei Complementar 147/2014; estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nas leis acima, para fins do cumprimento do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023- FMAS, e participação no referido certame; DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como:
( ) MICROEMPRESA – ME, conforme inciso 1, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, conforme inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006;
(    ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme inciso artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 147/2014;

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 123/2006; e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo a presente declaração.

 	,	/	/	 Local, data

assinatura
 (
Obs:
 
para
 
fins
 
de
 
comprovação/validação
 
dos
 
termos
 
da
 
presente
 
declaração,
 
o
 
licitante
 
deverá
 
anexar
 
a
 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou documento equivalente, emitida pela Junta Comercial do Estado, domicilia ou
 
sede
 
do
 
licitante, ou
 
outra na
 
forma da
 
Lei.
)
Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão Eletrônico nº 010/2023- FMAS, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Deve ter o reconhecimento de firma.


ANEXO XI
 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/xxxx
Processo Administrativo Nº xxxxxxxxx


Licitação na Modalidade Pregão na forma Presencial nº xxx/xxxx– SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Tipo: Menor Preço Por ITEM.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATRIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADE  JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.

Aos xx dias do mês de xxxxxxxxx do ano de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO, CNPJ N.º 13.055.273/0001-85, neste estado representado pôr sua atual Secretária Municipal Sr.ª. ELIZÂNGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 900.094.361-20 e RG. Nº 032.520 SSP/TO, Residente e domiciliada na rua 14 de julho no Centro, Bernardo Sayão – To , denomina nesta Ata as partes:


 DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:	

	EMPRESA
	CNPJ
	UF
	CIDADE
	ENDEREÇO
	BAIRRO
	CEP

	
	
	
	
	
	
	

	FONE
	EMAIL
	REPRESENTANTE
	CPF
	RG

	
	
	
	
	



As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2018, da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx- SRP e seus anexos:

FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/xxxx- SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXX JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
BERNARDO SAYÃO-TO, visando atender as necessidades do órgão gerenciador, do Fundo Municipal Assistência Social de Bernardo Sayão - TO, em conformidade com as especificações contidas no Processo Administrativo nº XXX/2023, e no Edital do Pregão Eletrônico Nº xxx/xxxx- SRP e seus respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRADOS da respectiva proposta apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do Pregão Eletrônico Nº xxx/xxxx realizado em xx/xx/xxxx, conforme ata de sessão, conforme as cláusulas e condições que seguem:

 DO FUNDAMENTO LEGAL	
A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx-SRP, na forma da Lei nº 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e Ato de Ratificação do Órgão Gerenciador através do seu Gestor, conforme Termo de Homologação de
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xx/xx/xxxx, tudo constante no Processo Administrativo nº XXX/2023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO	
O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO, em conformidade com as especificações contidas no Processo Administrativo nº XXX/2023 no Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx-SRP e seus Anexos.

1.1 A Administração não se obriga a adquirir a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS	
2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, sócio administrador ou procurador da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2. O prazo para assinatura desta Ata de Registro de Preço será de ate 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito pela Administração.

2.2.1. A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo fixado, dela será excluída.

2.2.2. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 2.2 ou havendo recusa em fazê- lo, a Administração aplicará as penalidades cabíveis.

2.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura e validada para aquisição a partir data da publicação de seu extrato.

2.3.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx-SRP, terá seu extrato publicado Diário Oficial do Estado do Tocantins, (quando necessário, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada na Secretaria de Administração de Finanças durante sua vigência), conforme Art. 14 da 7.892/2013.

2.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

2.5. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.
 (
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL,
 
DAS CONDIÇÕES, FISCALIZAÇÃO
 
DO
 
FORNECIMENTO
 
DO
 
OBJETO.
)
3.1. Os produtos serão solicitados conforme a necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social, mediante a assinatura e publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
mediante apresentação de requisição/solicitação de compras devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público municipal competente.

3.2. Os produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos conforme às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade - ABNT,
INMETRO e etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e outras editadas pelo órgão gerenciador desta Ata.

3.3. Os produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação do extrato da Ata de Registro de Preços até findar a vigência da mesma.

3.4. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal nº 8.666/93.

3.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação dos produtos até as dependências do depósito do Almoxarifado dos Órgãos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo os Órgãos responsáveis pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte;

3.6. O objeto dessa licitação será recebido PROVISORIAMENTE, pela Seção de Almoxarifado, após conferência do critério quantitativo, com a utilização de carimbo e assinatura no canhoto da Nota Fiscal Eletrônica e/ou no conhecimento de transporte da transportadora, devidamente datado e assinado;

3.7. Não serão recebidos produtos com marca diversa da apresentada na proposta;

3.8. Após o recebimento provisório produtos, em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, será verificada, pela Seção de Almoxarifado, a conformidade dos produtos proposto e entregue com as especificações contidas no edital da licitação;

3.9. Caso seja verificada qualquer incompatibilidade, produtos deverá ser substituído, por conta e ônus da CONTRATADA, em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, não considerados como prorrogação do prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também aplicado aos produtos encaminhado pela licitante em substituição, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto da licitação definitivamente recebido e aceito;

3.10. O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do produto, quando da utilização desses produtos;

3.11. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 05 (cinco) dias conforme a necessidade do Fundo Municipal de Assistência Social, contados a partir da comprovação do recebimento da nota de empenho;

3.12. O servidor responsável designado como representante do gerenciador desta ATA, para o acompanhamento e fiscalização do Contrato será designando por cada gestor da pasta, através de portaria.

 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO E DOS PREÇOS REGISTRADOS	
4.1. A emissão das faturas da(s) licitante(s) vencedora(s) será emitida assim que seja entregue a nota de empenho referente ao total dos itens solicitado por cada Secretaria/Órgãos Participantes, juntamente com as Requisições de Fornecimento emitidas pelas respectivas Secretarias/Órgãos Participantes responsáveis pelo pedido, devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal, e que será conferida e atestada por Gestores/Secretário responsável de cada Fundo/Secretaria/ Órgãos responsável.

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente aos produtos solicitados e devidamente fornecidos será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada da (s) respectiva (s) Requisição (ões) dos produtos(s), desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante fornecedora.

4.2.1. As notas fiscais a deverão ser emitidas nominalmente para o órgão que solicitou conforme o montante dos quantitativos totais das respectivas requisições/solicitações dos produtos referente ao montante solicitado.

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

4.4. Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com a apresentação dos documentos de comprovação de Regularidade Fiscal ITEM 5.2 DO EDITAL, constantes no art. 29 incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme atualizações legais.

4.5. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do Processo Administrativo, nº do Pregão, nº da Ata de Registro de Preços e da Ordem de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

 CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS	
5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 7.892/2013.

5.2. Os preços registrados nesta Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressa do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas às disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.3. O gerenciador desta Ata de Registro de Preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com os preços registrados nesta ata.

5.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

5.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo departamento de compras dos órgãos participantes de Bernardo Sayão, por intermédio do órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços.

5.6. Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) 	Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.8. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; e
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; ou
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) Por razão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

 CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS	
6.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias afetas aos órgãos participantes órgão gerenciador desta licitação no âmbito Municipal de Bernardo Sayão-TO, conforme o Processo Administrativo nº XX/2023


 CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES	
7. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93, são obrigações:
7.1 Da Fornecedora/Beneficiária:
a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme solicitação/requisição dos mesmos emitida pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal;
b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto desta Ata;

d) Entregar os produtos contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.
e) Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete;
f) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no prazo de garantia, qualquer produtos defeituoso que houver fornecido;
g) Entregar os produtos acompanhados de Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE quando for o caso;
h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.
i) Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), fornecendo número de telefone e e-mail para contato, ao qual a CONTRATANTE possa se reportar quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que esse profissional.

j) Responsabilizar-se, com a transportadora, pela movimentação dos produtos até as dependências do depósito do Almoxarifado dos órgãos, não sendo o órgão responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o transporte.
k) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Ata;
l) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;

7.2 Do Órgão Gerenciador:
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 8.666/93;
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento desta Ata;
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço;
g) Arcar com as despesas de publicação dos extratos desta Ata;
h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos nesta Ata;
i) Emitir requisição dos produtos solicitados para entrega.

7.3 Dos Órgãos Participantes
a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que não haja impedimento legal para o fato;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65 da Lei nº 8.666/93;
c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas no cumprimento desta Ata;
d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço;
g) Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.
h) Participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.


 CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS	
8.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito:
8.4.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando:
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;
e) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no mercado;
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;
g) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora;
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora;

8.4.2 Pela Detentora quando:
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;
b) A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de fornecimento pela contratante.

8.5 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Registro de Preços enseja a rescisão da mesma, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida à conveniência administrativa.
8.6 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à Contratada, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

8.6.1 Da rescisão procedida com base na cláusula 8.6 não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

8.7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços;

8.8. Fica determinado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para a contratada se pronunciar a respeito das notificações recebidas.

8.9. A ata de Registro de Preços será rescinda de imediato no caso da comprovação após 02 (duas) advertências formalizadas e com ciência da contratada.

8.10. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa.
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9.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não
tenha participado do certame, mediante previa autorização do Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013 e 8.250/2014, nas normas municipais pertinentes e demais normas em vigor e respectivas atualizações.

9.2. A adesão a ata de registro de preços deve ser justificada pelo órgão não participante mediante detalhamento das necessidades que pretende suprir por meio do contrato e demonstração da sua compatibilidade com o objeto discriminado na ata, não servindo a esse propósito a mera reprodução, parcial ou integral, do plano de trabalho do órgão gerenciador.

9.3. A comprovação da vantagem da adesão deve estar evidenciada pelo confronto entre os preços unitários dos produtos constantes da ata de registro de preços e referenciais válidos de mercado.

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

9.5. As aquisições ou contratações adicionais de órgãos não participantes não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos estabelecidos no Anexo I deste edital e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item estabelecido no Anexo I deste edital e registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

9.7. Ao órgão não participante que aderir à ata, compete os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

9.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante

 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES	

10.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades seguintes:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002;
b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de inidoneidade será proferido por qualquer gestor dos órgãos participante desta ATA, mediante publicação no Diário Oficial do Estado.

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

10.3 Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) ADVERTENCIA por escrito;

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual não cumprida a juízo da Administração;

10.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa.

10.5 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis.

10.6 A licitante vencedora será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.
 (
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11.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços será o Fundo Municipal de Assistência Social de
Bernardo Sayão - TO.

11.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os atos de controle e Administração da ARP, conforme o Decreto nº 7.892/2013, normas municipais pertinentes, as seguintes obrigações:
a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as especificações do objeto registrado, observada a ordem de classificação indicada na licitação.
b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas.
c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.
d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.
f) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
g) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecer os produtos a outro(s) órgão da administração Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.
h) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro dos prazos e condições estabelecidas no contrato;
i) Efetuar o pagamento dos produtos entregues nas condições estabelecidas neste Edital;
j) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as respectivas especificações;
k) O recebimento não exclui a responsabilidade da empresa vencedora pela perfeita execução da Ata de Registro de Preços, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto contratado, se a qualquer tempo se verificar vícios ou defeitos.

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO ÓRGÃO PARTICIPANTE	

PROCESSO: XX/2023 Pregão Eletrônico xxx/xxxx ATA de Registro de Preço xx/2023.
	
ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	
MARCA
	
QTDE
	
UNIDADE
	MENOR
LANCE UNITÁRIO
	VALOR TOTAL DO LANCE

	1
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	

	4
	
	
	
	
	
	

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	
	

	14
	
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	
	

	16
	
	
	
	
	
	

	17
	
	
	
	
	
	

	18
	
	
	
	
	
	

	19
	
	
	
	
	
	

	20
	
	
	
	
	
	

	21
	
	
	
	
	
	

	22
	
	
	
	
	
	

	23
	
	
	
	
	
	

	24
	
	
	
	
	
	

	25
	
	
	
	
	
	

	26
	
	
	
	
	
	



	Total registrado em favor da empresa
	R$

	Total da ATA de Registro de Preço
	R$



 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS	
13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 10.520, de 17.07.2002, no Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, normas municipais pertinentes e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, respectivas atualizações e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/xxxx-SRP e Processo Administrativo nº XXX/2023.

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO	
14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço, fica eleito o Foro da Comarca de Colinas – TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

Bernardo Sayão -TO, aos xx dias do mês de xxxxxxxx de 2023.


	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.
Gestora Sra. ELISZÂNGELA ALVINO DA SILVA ANTUNES

Contratante/Órgão gerenciador
	
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx Contratado (a)









Testemunhas:
	1.
	CPF:

	
2.
	
CPF:




ANEXO XII
INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


1 - DADOS DA EMPRESA
	RAZÃO SOCIAL:

	NOME FANTASIA:

	CNPJ:

	ENDEREÇO:

	BAIRRO:
	CIDADE:
	EST:

	Inscrição Estadual:
	Inscrição Municipal:

	CEP:
	TEL (XX)
	FAX (XX)

	E-MAIL:
	

	BANCO:
	AG:
	C/C:

	NOME P/CONTATO:



2 – DADOS PARA ASSINATURA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO. NOME:
QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone)

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no processo;

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.


AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2023- FMAS


O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO/TO, através
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que fará realizar no dia XX DE SETEMBRO DE 2023 ás 08h00m,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023- FMAS, tipo MENOR PREÇO ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MATEIRAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADE JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BERNARDO SAYÃO-TO.
O Edital está disponível no site oficial www.bernardosayao.to.gov.br e informações através do fone (63) 3422-1241.


Bernardo Sayão/TO, 28 de agosto de 2023.




ALDENORA VIEIRA XAVIER
Pregoeira





CERTIDÃO


CERTIFICAMOS para os devidos fins, que o PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO N°. 010/2023- FMAS, fixado no "placar" da Prefeitura Municipal, no dia xx de agosto de 2023, devendo permanecer até o dia da abertura do mesmo art. 22, § 3°, da Lei Federal 8.666/93.


Por ser verdade, firmamos o presente, nesta data.


Bernardo Sayão-TO, aos XX dias do mês de agosto de 2023.



ALDENORA VIEIRA XAVIER   
PREGOEIRA 
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